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RESOLUÇÃO N° 411/04

Sistema
Único
De Saúde

Ministério
da Saúde

Governo
do Estado
do Espírito Santo

Secretaria
de Estado
da Saúde

íoSS Zfãm0^ BIPARTITE' C°"StÍtUÍda «"«* dade 31 de agosto £ 20fÍ '""""* eXtraordi«™ente em Vitória na data

Resolve:
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Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXO I

Projeto 01 - Gestão do Pólo - Oficinas para Atualização,
Avaliação e Aperfeiçoamento
Projeto 02 - Desenvolvimento de Sistemas Locais de
Educação Permanente
Projeto 03 - Sistemas de Acompanhamento e Avaliação
Projeto 04 - Oficinas de Formação em Saúde
Projeto 05 - Informação e Comunicação
Projeto 06 - Atenção Primária à Saúde
Projeto 07 - Atenção Integral e DANTs
Projeto 08 - Gestão e Gerência em Saúde
Projeto 09 - Rede de Urgência e Emergência
Projeto 10 - Regulação, Avaliação e Controle
Projeto 11 - Vigilância em Saúde
Projeto 12 - Formação em Saúde
Projeto 13 - Qualificação em Vigilância em Saúde e Projeto
de Mestrado Interinstitucional em Pediatria
Projeto 14 - Oficinas do 8o SENADEN
Projeto 15 - Capacitação de Recursos Humanos nas
Recepções das Unidades de Saúde para Atendimento
Humanizado .

R$5.391,00

R$ 82.422,00

R$84.310,00
R$36.016,00
R$ 30.400,00
R$183.187,00
R$ 76.534,00
R$41.710,00
R$ 17.820,00
R$131.841,00
R$62.991,00
R$ 20.000,00
R$431.042,00

R$ 40.000,00
R$ 20.336,02

Vitória, 01 de setembro de 2004.

JOé

Presidente da

WEüàÒSCÁRDUA
missão Intergestores Bipartite/E^


